
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 12.110/2026 
 
 
A Câmara Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, havendo APROVADO o Projeto de Lei 
nº 473/2025, envia-o à Prefeita Municipal, na forma do Art. 83 da Lei Orgânica. 

  
Altera o Anexo I da Lei nº 9.278, de 08 de junho de 2018, que institui 
o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas no Município 
de Vitória, para incluir o Dia do Festival de Fatias de Bolos, a ser 
comemorado anualmente no dia 14 de setembro, e dá outras 
providências. 
 

 
Art. 1º. Fica alterado o Anexo I da Lei nº 9.278, de 08 de junho de 2018, que institui o Calendário Oficial 
de Eventos e Datas Comemorativas no Município de Vitória, para incluir o Dia do Festival de Fatias de 
Bolos, a ser comemorado anualmente no dia 14 de setembro. 
 
 

SETEMBRO 

14 DE SETEMBRO – Dia do Festival de Fatias de Bolos 

 
 
Art.2 º. O evento terá como objetivo valorizar a tradição culinária, incentivar o convívio social, fomentar 
a cultura gastronômica local e apoiar iniciativas comunitárias, sociais e culturais ligadas ao tema. 
 
Art.3º. O Poder Executivo poderá apoiar e incentivar a realização de atividades alusivas à data, em 
parceria com entidades públicas, privadas e comunitárias, visando a promoção do evento. 
 
Art.4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art.5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Palácio Atílio Vivácqua, 03 de junho de 2026. 
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